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20 DE JANEIRO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3019

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 014, DE 08 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 25.478-4/06,———————
——————

R E S O L V E  autorizar a LEANDRO CAMILO, a título
precário e oneroso, o uso das dependências do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo José Brenna (Sororoca), para
realização do 1º Campeonato Rinco’s Bike de BMX, nos dias
20 e 21 de janeiro de 2007, das 09:00 às 17:00 horas.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do

Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de janeiro de dois

mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO das dependências do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo José Brenna
(Sororoca), para realização do 1º Campeonato Rinco’s Bike de
BMX.

Processo nº 25.478-4/06

Aos     dias do mês de     de dois mil e sete, presentes o          Sr.
ARY FOSSEN, Prefeito Municipal, representando a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante

designada apenas PREFEITURA, e LEANDRO CAMILO,
portador da CI/RG nº 23.889.121/SSP-SP e CPF/MF nº
180.625.548-05, adiante denominado apenas AUTORIZADO,
são consignadas no presente Termo, as seguintes cláusulas que
irão reger a utilização do espaço público aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
José Brenna (Sororoca), para realização do 1º Campeonato
Rinco’s Bike de BMX, nos dias 20 e 21 de janeiro de 2007, das
9:00 às 17:00 horas.

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, devendo o AUTORIZADO observar toda a
orientação que lhe for dada pela PREFEITURA através dos
órgãos encarregados da fiscalização.

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - O AUTORIZADO concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
da atividade, e  executá-lo de acordo com a sua aprovação.

V - Os atletas inscritos assinarão um termo de responsabilidade
no ato da inscrição, obrigando-se a utilizar equipamentos de
segurança, sob pena de não participação no evento. Sendo menor
de 18 (dezoito) anos colher-se-á assinatura do responsável legal.

VI - Cada atleta inscrito pagará uma taxa de inscrição no valor de
R$ 20,00 (vinte reais), não havendo cobrança de valor de ingresso
para o público que acompanhará o evento.

VII - Pela utilização da área pública referida na Cláusula Primeira,
o AUTORIZADO pagará à PREFEITURA 10% (dez por cento)
do valor arrecadado com a taxa de inscrição dos atletas
participantes, destinados ao Fundo de Apoio ao Esporte, criado
pela Lei Municipal nº 5.089/1997.

Parágrafo único - Referida importância deverá ser recolhida
aos cofres públicos até o dia 26 de janeiro de 2007, junto à
Tesouraria da Municipalidade.

VIII - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da
atividade correrão por conta do AUTORIZADO.

IX – O AUTORIZADO obriga-se ao cumprimento de todas as
normas legais atinentes à realização do evento.

X - O AUTORIZADO obriga-se, ainda, a responder civilmente
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância das

leis e regulamentos municipais, respondendo por eventuais
danos.

XI – Durante a realização do evento, e após, o AUTORIZADO
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso

autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04

(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

LEANDRO CAMILO

Autorizado

Testemunhas:

1- _____________________

2- _____________________

PORTARIA Nº 015, DE 19 DE JANEIRO DE 2007

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES, Prefeito em
Exercício do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,———————————————
——————————————

N O M E I A, o Sr. EDISON TAYAR, agente político, portador
da CI/RG nº 4.966.231 e do CPF/MF nº 867.661.398-20, para
exercer interinamente, a partir de 19 de janeiro de 2007, o cargo
de Secretário Municipal de Saúde, de provimento em comissão,
na forma da Lei Municipal nº 6.625, de 21 de dezembro de
2005, durante o impedimento do titular.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Prefeito em Exercício

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 016, DE 19 DE JANEIRO DE 2007

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES, Prefeito
Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições legais, e face
ao que consta dos autos do processo administrativo nº 29.208-
1/06,————

R E S O L V E autorizar a ORGANIZAÇÃO ESTRELA SOM
S/A LTDA., a título precário e oneroso, o uso das dependências
do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Comendador
Antônio Carbonari”, para realização de show com a dupla
CÉSAR MENOTTI e FABIANO, no dia 21 de janeiro de 2007,
das 12h00m às 24h00m.

R E S O L V E, ainda, autorizar o uso da área de estacionamento
localizado entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
“Dr. Nicolino de Lucca” e o Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo “Comendador Antônio Carbonari”, com entrada pela
Rua Amadeu Ribeiro.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o uso
das áreas nos dias 20 e 22 de janeiro de 2007, das 07h00m às
18h00m e das 07h00m às 16h00m, respectivamente, para os
serviços de montagem e desmontagem das instalações.

A ORGANIZAÇÃO ESTRELA SOM S/C LTDA., poderá
proceder à cobrança de ingressos nos valores entre R$ 15,00
(quinze reais) a R$ 30,00 (trinta reais) e no importe de R$ 10,00
(dez reais) para uso do estacionamento.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Prefeito Municipal em Exercício

ALAÉRCIO BORELLI
Respondendo pela Secretaria Municipal

de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, das dependências
do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Comendador
Antônio Carbonari”, incluindo área de estacionamento localizada
entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Dr.
Nicolino de Lucca” e o Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo “Comendador Antônio Carbonari”, com entrada pela
Rua Amadeu Ribeiro, para realização do show com a dupla
CÉSAR MENOTTI e FABIANO.

Processo nº 29.208-1/06

Aos                           dias do mês de                                     de dois
mil e sete, presentes o Sr. JOÃO FERNANDO CHAVES
RODRIGUES, Prefeito Municipal em Exercício, representando
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante
designada apenas PREFEITURA, presente ao ato o Sr.
ALAÉRCIO BORELLI, Respondendo pela Secretaria

Municipal de Educação e Esportes, e a ORGANIZAÇÃO
ESTRELA SOM S/C LTDA., com sede à Rua Mário Lordello,
nº 101, apto. 134, na cidade de Piracicaba/SP, inscrita no CNPJ
sob nº 03.398.128/0001-43, representada pelo Sr. EDIMILSON
JOSÉ REGAZZO, portador da CI/RG nº 15.435.284-6-SSP/
SP e CPF /MF nº 042.735.938-40, adiante denominada apenas
AUTORIZADA, são consignadas no presente Termo, as
seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço público
aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
“Comendador Antônio Carbonari” para realização de show com
a dupla CÉSAR MENOTTI e FABIANO, no dia 21 de janeiro
de 2007, das 12h00m às 24h00m, incluindo área de
estacionamento localizado entre o Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “Dr. Nicolino de Lucca” e o Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo “Comendador Antônio
Carbonari”, com entrada pela Rua Amadeu Ribeiro.

Parágrafo único - Além do período de realização do evento,
fica autorizado o uso das áreas nos dias 20 e 22 de janeiro de
2007, das 07h00m às 18h00m e das 07h00m às 16h00m,
respectivamente, para os serviços de montagem e desmontagem
das instalações.

II – O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
Cláusula Primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, em especial o Decreto nº 8.168, de 22 de agosto de
1985, devendo a AUTORIZADA observar toda a orientação
que lhe for dada pela PREFEITURA através dos órgãos
encarregados da fiscalização.

III – A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
da atividade, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.

V - A AUTORIZADA é a única responsável por eventuais danos
ocasionados aos veículos estacionados na área pública localizada
entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Dr.
Nicolino de Lucca” e o Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo “Comendador Antônio Carbonari”.

VI - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança de ingressos
nos valores entre R$ 15,00 (quinze reais) a R$ 30,00 (trinta
reais) e no importe de R$ 10,00 (dez reais) para o uso do
estacionamento.

VII - Pela utilização da área pública referida na Cláusula Primeira,
a AUTORIZADA pagará à PREFEITURA a importância total
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único – Referida importância deverá ser recolhida
aos cofres públicos até o dia 19 de janeiro de 2007.

VIII – Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da
atividade correrão por conta da AUTORIZADA.

IX - Os direitos autorais devidos ao Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição - ECAD correrão por conta da
AUTORIZADA.

X - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as
normas legais atinentes à realização do evento.

XI – A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância das
leis e regulamentos municipais, respondendo por eventuais
danos.

XII - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA

deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Prefeito Municipal em Exercício

ALAÉRCIO BORELLI
Respondendo pela Secretaria Municipal

de Educação e Esportes

EDIMILSON JOSÉ REGAZZO
p/ Autorizada

TESTEMUNHAS:
1. _________________________

2. _________________________

PORTARIA Nº 017, DE 19 DE JANEIRO DE 2007

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES, Prefeito
Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições legais, e face
ao que consta dos autos do processo administrativo nº 1.453-3/
07,—————

R E S O L V E autorizar a LIGA JUNDIAIENSE DAS
ESCOLAS DE SAMBA – LIJUNES, a título precário e gratuito,
o uso de dependências do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, no dia 19 de janeiro
de 2007, a partir das 19:00 horas, para realização do Concurso
para a Escolha do Rei Momo, Rainha e Princesas do Carnaval
de 2007, mediante arrecadação de cadernos tipo universitário de
100 folhas em colaboração com a Campanha do Material Escolar
do Fundo Social de Solidariedade, podendo efetuar a venda de
lanches, salgadinhos, sucos e refrigerantes durante a realização
do evento.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Prefeito Municipal em Exercício

ALAÉRCIO BORELLI
Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação e

Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº  20.707, DE  19 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
————————

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo deverá ausentar-
se por 04 (quatro) dias, no período de 19 a 22 de janeiro de
2007, para tratamento de saúde; ————————————
——————————————————

CONSIDERANDO, assim, o disposto no inciso XXX do artigo
72 da Lei Orgânica do Município aplicável ao caso e visando
manter o regular andamento da máquina administrativa,———
————————————

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica delegado ao Vice-Prefeito, Sr. JOÃO FERNANDO
CHAVES RODRIGUES, as atribuições executivas na forma
do art. 64 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 171, de
19 de janeiro de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Fornecimento de filé de peito de
frango, sob o sistema de registro de preços.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 05 de fevereiro de 2.007,
às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a
abertura das propostas.

(LUCIANA APARECIDA LEMES)
                 Pregoeira

Extrato de Contratos e Aditivos

    TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrto
nº 141/06    CONTRATANTE: Prefeitura do Município de
Jundiaí CONTRATADA: GATTERA ALUMÍNIO LTDA. EPP.
PROCESSO nº 16.258-1/06 ASSINATURA: 28/12/06
OBJETO: fornecimento e montagem de painéis de ACM
no Terminal Rodoviário Intermunicipal   MODALIDADE:
Pregão Eletrônico nº 114/06 ASSUNTO: retificação da
cláusula 5.5. do Contrato.

EDITAL Nº 05, DE 18 DE JANEIRO DE 2007.

Prof. Alaércio Borelli, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, .................

FAZ SABER aos interessados nas escalas
rotativas para o exercício Anual de cargos e funções docentes e
de especialistas de educação – diretor de escola, a relação dos
classificados, com a respectiva pontuação – anexo I -, cabendo
recurso a ser encaminhado à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
publicação deste Edital.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
Diretora de Apoio Administrativo

Prof. Alaércio Borelli
Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação e

Esportes
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JARI

DEFERIDO Data: 04/01/2007

(1ª reunião)

00008/2007

00013/2007

00014/2007

00017/2007

00018/2007

01908/2006

01923/2006

01931/2006

01932/2006

01939/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 04/01/2007

(1ª reunião)

00015/2007

01916/2006

01920/2006

01928/2006

INDEFERIDO Data: 04/01/2007

(1ª reunião)

01305/2006

01873/2006

01879/2006

01899/2006
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01901/2006

01903/2006

01904/2006

01906/2006

01907/2006

01909/2006

VISTORIA Data: 04/01/2007

(1ª reunião)

00005/2007

JARI

DEFERIDO Data: 04/01/2007

(2ª reunião)

00019/2007

00020/2007

00022/2007

00026/2007

00031/2007

00083/2007

00085/2007

01864/2006

01880/2006

01922/2006

01929/2006

01933/2006

01935/2006

INDEFERIDO Data: 04/01/2007

(2ª reunião)

00001/2007

00002/2007

00003/2007

00004/2007

00006/2007

00007/2007

00009/2007

00010/2007

00011/2007

00012/2007

00016/2007

00023/2007

01362/2006

01911/2006

01912/2006

01913/2006

01918/2006

01921/2006

01924/2006

01925/2006

01926/2006

01927/2006

01930/2006

01934/2006

01936/2006

01937/2006

01938/2006

01941/2006

JARI

DEFERIDO Data: 11/01/2007

(1ª reunião)

00032/2007

00033/2007

00046/2007

00066/2007

01822/2006

01824/2006

01875/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 11/01/2007

(1ª reunião)

00039/2007

00041/2007

00049/2007

00055/2007

01770/2006

01821/2006

01889/2006

INDEFERIDO Data: 11/01/2007

(1ª reunião)

00021/2007

00024/2007

00025/2007

00027/2007

01790/2006

01832/2006

01853/2006

JARI

DEFERIDO Data: 11/01/2007

(2ª reunião)

00057/2007

00078/2007

INDEFERIDO Data: 11/01/2007

(2ª reunião)

00028/2007

00029/2007

00030/2007

00034/2007

00035/2007

00036/2007

00037/2007

00038/2007

00042/2007

00043/2007

00044/2007

00045/2007

00047/2007

00048/2007

00050/2007

00051/2007

00052/2007

00053/2007

00054/2007

00056/2007

00060/2007

00061/2007

00063/2007

00064/2007

00065/2007

00067/2007

JARI

DEFERIDO Data: 18/01/2007

(1ª reunião)

00070/2007

00072/2007

00076/2007

00090/2007

00091/2007

00097/2007

00100/2007

01816/2006

01834/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 18/01/2007

(1ª reunião)

00071/2007

00086/2007

00087/2007

00095/2007

00096/2007

00098/2007

INDEFERIDO Data: 18/01/2007

(1ª reunião)

00005/2007

00068/2007

00069/2007

00074/2007

01656/2006

JARI

DEFERIDO Data: 18/01/2007

(2ª reunião)

00059/2007

00062/2007

00080/2007

00094/2007

00099/2007

INDEFERIDO Data: 18/01/2007

(2ª reunião)

00075/2007

00077/2007

00079/2007

00081/2007

00082/2007

00084/2007

00088/2007

00089/2007

00092/2007

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Concorrência Pública nº 0004/2004
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: JUNDITRANS JUNDIAI TRANSPORTES LTDA
Contrato nº 132/2006, assinado em 26/12/2006, Processo DAE
nº 4157/2004
Objeto: Outorga de permissão de uso de dependências do Parque
da Cidade, para exploração comercial, destinadas à área de
alimentação
Prazo: 36 meses
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Valor da Remuneração Mensal: R$ 3.897,00
Classificação das receitas: Conta Contábil: 5.1.1.4.4.1.2.1.1 –
Receita Outorga Uso Parque – Alimentação.

Jundiaí, 19 de janeiro de 2007.
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2007 – 2ª CHAMADA – DE ACORDO

COM O EDITAL FMJ-005/2007

- 31 (trinta e um) candidatos (até a 91ª classificação).
- MATRÍCULA: 22 e 23 de janeiro de 2007.
- HORÁRIO: das 10 as 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia;
5) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias;
6) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias;
7) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
8) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).
- TAXA: R$ 2.545,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e cinco
reais).

NOME RG.
Adriana Moreno Morgan 34.786.334-6-SP.
Aline Romão de Andrade 43.506.628-6-SP.
André Campoli Frisina              43.471.302-8-SP.
André Paterno Castello Dias Carneiro 36.570.486-6-SP.
Bianca Totta Patricio 44.216.004-5-SP.
Caio Augusto Bianchini D’Emilio 32.336.047-6-SP.
Cristiane Camargo Ferreira 43.540.523-8-SP.
Cristiane Miyuki Yamamoto Takano 44.087.286-8-SP.
Danielle Rigueira Dias              30.214.137-6-SP.
George Geraldi Marinho Pereira 30.800.648-3-SP.
Giulia Claudia de Montille Filomeno 34.879.411-3-SP.
Guilherme Andrade Peixoto 33.302.693-7-SP.
Guilherme Bellegard Farina 44.172.706-2-SP.
Guilherme Zupo Teixeira 34.346.247-3-SP.
Julia Thiemi Takiuti 34.563.111-0-SP.
Lara Regina Cavalcante de Melo 44.228.861-X-SP.
Larissa Ethel Soriano Freire 44.042.450-1-SP.
Lenita Machado Glass             34.703.775-6-SP.
Leonardo Castanheira Jardim 43.559.440-0-SP.
Lívia Ces Guedes Pereira 34.428.488-8-SP.
Lívia Fernandes de Lima 43.584.190-7-SP.
Marcela Boraschi Marçal 43.513.912-5-SP.
Mariana Angélica de Lemos Santos 34.115.299-7-SP.
Natalia Hladyszczuk de Sales 43.667.631-X-SP.
Paulo Henrique Nasser André Bolini 33.803.408-0-SP.
Raphael Taha             30.196.685-0-SP.
Ricardo Pizzocolo Martins 33.657.192-6-SP.
Sergio augusto Fudaba Curcio 34.701.529-3-SP.
Tânia Valle             33.104.767-6-SP.
Thatiana Ambrogini Justino 44.224.384-4-SP.
Thiago Lima Taffo 34.794.259-3-SP.

Jundiaí, 19 de janeiro de 2007.

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 03/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Sireli Siani Morais.
Objeto: Contratação de prestação de serviços de
Consultoria Estatística para Projetos do PIBIC da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 74 (setenta e quatro) dias, no período de 16/01/2007
a 31/03/2007.
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Assinatura: 16/01/2007
Término: 31/03/2007

PORTARIA FMJ- 003/2007,  de 16/01/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando solicitação da interessado;

RESOLVE

Artigo 1º - DESLIGAR o Dr. ORLANDO JORGE
GOMES DA CONCEIÇÃO, R.G. nº 13.702.971-SSP/SP, da
função de Professor ASSISTENTE da Disciplina de
INFECTOLOGIA, do Departamento de Clínica Médica desta
Faculdade, a partir de 16 de janeiro de 2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e sete (16/01/
2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de
janeiro de dois mil e sete (16/01/2007).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

EDITAL FMJ- 003/2007, de 10/01/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250,
V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 12 de janeiro a 27 de
fevereiro de 2007, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas,
inscrições ao Concurso Público de provas e títulos para
preenchimento de 01 (uma) vaga, na categoria de PROFESSOR
AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas de
atividade por semana, a serem cumpridas de forma horizontal,
sob o regime estatutário com base na Lei Municipal
Complementar nº 348 de 18/09/2002 - Estatuto dos Funcionários
Públicos, na Disciplina de INFECTOLOGIA, do Departamento
de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de Jundiaí, com
funções nos Cursos de Medicina e de Enfermagem.

02. Os candidatos classificados e admitidos no quadro docente
da Faculdade poderão ser enquadrados nas categorias
equivalentes ao Título de que forem portadores, se houver vaga
no quadro de docentes, de acordo com as categorias definidas na
Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001 e suas alterações. Será
obrigatória atividade diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os locais
em que a Faculdade mantenha atividades de ensino de graduação,
especialização e pós-graduação, na área de Infectologia,
obrigando-se a participar dos Serviços de Infectologia já
existentes.

03. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da
contratação não possuírem o título de Mestre, terão prazo de
três anos (correspondente ao período probatório) para
apresentação do mesmo, sob pena de demissão sumária.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas neste
Edital e de que tem conhecimento do Regulamento que rege o
concurso público para admissão de Professores Auxiliares da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar  atestado  de  idoneidade  moral  firmado  por
dois  professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
5.8. apresentar título de Especialista ou Certificado de Residência
Médica na área;
5.9. possuir um ou  mais  dos  seguintes títulos,  alternativamente:
a) Título de Doutor ou de Mestre obtido em curso de pós-
graduação reconhecido correspondente a área de conhecimentos
a que pertence a disciplina em concurso - Infectologia; b)
Inscrição em Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado
em Infectologia ou área afim, em Instituição reconhecida pela
CAPES do MEC.

5.10. apresentar curriculum vitae contendo as atividades
profissionais e científicas que tenha exercido e que se relacione
com a disciplina de Infectologia, ora em concurso, em 06 (seis)
exemplares de igual teor;
5.11. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no currículo;
5.12. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
5.13. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal;
5.14. apresentar comprovante de pagamento da taxa de inscrição
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

06. DA BANCA EXAMINADORA.
6.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
de Graduação Médica e dois suplentes, também Professores,
com título de Doutor, de preferência na área de Infectologia ou
área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por indicação
do respectivo Departamento desta Faculdade. Um dos suplentes
será de outra Instituição de ensino. A referida Banca fará a seleção
apresentando a classificação final dos candidatos. Essa Banca
será indicada pelo Conselho do Departamento de Clínica Médica
e nomeada por portaria pela diretoria da Faculdade, após
homologação do Conselho Técnico Administrativo da Faculdade.

07. DAS PROVAS.
O Concurso constará de duas provas:
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7.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta, após
entrevista individual dos candidatos. Essa prova visa avaliar
os dados constantes do texto do Currículo apresentado, para
julgar se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado, bem
como avaliar se os candidatos têm disponibilidade para
assumir compromisso docente com esta Faculdade,
cumprindo carga horária de forma horizontal. O candidato
deverá demonstrar conhecimento sobre o sistema de saúde
vigente no país; demonstrar conhecimento das políticas
públicas de saúde que se relacionam com a sua área de atuação
nos níveis primário, secundário e terciário de atenção; firmar o
compromisso de construir o plano de ensino em sua área de
atuação com base nas diretrizes curriculares nacionais e no
sistema de saúde vigente no país, buscando com as demais
instâncias da FMJ as condições para que os estudantes
tenham uma formação médica adequada, com vistas à
integralidade da atenção à saúde em todas as fases do ciclo
biológico; demonstrar conhecimento do Regimento da FMJ e
de seu Projeto Político Pedagógico para a elaboração adequada
da sua proposta de atuação junto ao corpo docente da FMJ,
em atividades de assistência, ensino, pesquisa e extensão à
comunidade.
7.2. PROVA DIDÁTICA - peso 04 (quatro) - será pública e
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos
relacionados no anexo I deste  Edital, na qual o candidato será
avaliado quanto à capacidade expositiva e conhecimento do
assunto.
7.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

08. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
8.1. As provas serão marcadas pela Congregação, e as datas e
horários comunicados por edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos candidatos,
por via postal, com a antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas.
8.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que se
apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas.
8.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob
quaisquer alegações.

09.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO
RESULTADO FINAL.
9.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-se a
média aritmética das notas consignadas pelos examinadores nas
duas provas realizadas - Julgamento do Currículo e Prova
Didática, respeitados os pesos de cada prova.
9.2. Será classificado o candidato que obtiver média final igual
ou superior a 07 (sete).
9.3. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação
final.
9.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
9.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.

10.  DO DESEMPATE.
10.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos,
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes
critérios:
10.1.1. Média do Julgamento do currículo;
10.1.2. Média da Prova Didática;
10.1.3. Maior Número de filhos;
10.1.4. Maior Idade.
11. DO RECURSO.

Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da Faculdade,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do resultado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí.

12. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.
13.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos,
contados a partir da publicação de sua homologação pela diretoria
da Faculdade.
13.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação
do candidato, independente da fase do concurso.
13.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro docente
desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso,
permanecendo em último lugar na ordem de classificação,
podendo ser reconvocado no prazo de validade do concurso,
obedecida a nova ordem de classificação.
13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no
local de costume no prédio da Faculdade, bem como seu resumo
publicado em Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de janeiro de dois mil e sete (10/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 003/2007, de 10/01/2007

A N E X O   I

Lista de pontos para prova didática do concurso público
para o cargo de PROFESSOR AUXILIAR da Disciplina de
INFECTOLOGIA, do Departamento de Clínica Médica da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

ORDEM TEMAS
01. Princípios Básicos no Manejo de Antibióticos
02. Hepatite B. História Natural
03. Hepatite C. Tratamento. Avanços Terapêuticos
04. Imunopatogênese da Infecção pelo HIV
05. Fenotipagem e Genotipagem no Tratamento de

HIV/AIDS.
06. Aspectos Atuais sobre a Resistência Bacteriana.
07. Avanços no Tratamento das Parasitoses

Intestinais.
08. Infecções pela E.coli   enteropatogênica.
09. HTLV. Aspectos epidemiológicos  e clínicos.
10. HPV. Aspectos Clínicos e Laboratoriais.
11. Infecções Hospitalares. Princípios Gerais na

Prevenção e Controle.
12. Imunopatogênese da Dengue.
13. Agentes Imunoterápicos.
14. Mecanismos de ação dos Antibióticos.
15. Infecções por Anaeróbios.
16. Sepse.
17. Amebíase.
18. Influenza Aviária.
19. Imunologia das Micoses.
20. Patogênese da co-infecção HIV-Hepatite C.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de janeiro de dois mil e sete (10/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 006/2007, de 18/01/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250,
V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 22 de janeiro a 07 de
março de 2007, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas,
inscrições ao Concurso Público de provas e títulos para
preenchimento de 01 (uma) vaga, na categoria de PROFESSOR
AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas de
atividade por semana, a serem cumpridas de forma horizontal,
sob o regime estatutário com base na Lei Municipal
Complementar nº 348 de 18/09/2002 - Estatuto dos Funcionários
Públicos, na Disciplina de PEDIATRIA, do Departamento de
Pediatria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, com funções
nos Cursos de Medicina e de Enfermagem.

02. Os candidatos classificados e admitidos no quadro docente
da Faculdade poderão ser enquadrados nas categorias
equivalentes ao Título de que forem portadores, se houver vaga
no quadro de docentes, de acordo com as categorias definidas na
Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001 e suas alterações. Será
obrigatória atividade diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os locais
em que a Faculdade mantenha atividades de ensino de graduação,
especialização e pós-graduação, na área de Pediatria, obrigando-
se a participar dos Serviços de Pediatria já existentes.

03. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da
contratação não possuírem o título de Mestre, terão prazo de
três anos (correspondente ao período probatório) para
apresentação do mesmo, sob pena de demissão sumária.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas neste
Edital e de que tem conhecimento do Regulamento que rege o
concurso público para admissão de Professores Auxiliares da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar  atestado  de  idoneidade  moral  firmado  por
dois  professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
5.8. apresentar título de Especialista ou Certificado de Residência
Médica na área;
5.9. possuir um ou  mais  dos  seguintes títulos,  alternativamente:
a) Título de Doutor ou de Mestre obtido em curso de pós-
graduação reconhecido correspondente a área de conhecimentos
a que pertence a disciplina em concurso - Pediatria; b) Inscrição
em Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado em Pediatria
ou área afim, em Instituição reconhecida pela CAPES do MEC.
5.10. apresentar curriculum vitae contendo as atividades
profissionais e científicas que tenha exercido e que se relacione
com a disciplina de Pediatria, ora em concurso, em 06 (seis)
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exemplares de igual teor;

5.11. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no currículo;
5.12. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
5.13. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal;
5.14. apresentar comprovante de pagamento da taxa de inscrição
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

06. DA BANCA EXAMINADORA.
6.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
de Graduação Médica e dois suplentes, também Professores,
com título de Doutor, de preferência na área de Pediatria ou
área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por indicação
do respectivo Departamento desta Faculdade. Um dos suplentes
será de outra Instituição de ensino. A referida Banca fará a seleção
apresentando a classificação final dos candidatos. Essa Banca
será indicada pelo Conselho do Departamento de Clínica Médica
e nomeada por portaria pela diretoria da Faculdade, após
homologação do Conselho Técnico Administrativo da Faculdade.

07. DAS PROVAS.
O Concurso constará de duas provas:
7.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta, após
entrevista individual dos candidatos. Essa prova visa avaliar
os dados constantes do texto do Currículo apresentado, para
julgar se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado, bem
como avaliar se os candidatos têm disponibilidade para
assumir compromisso docente com esta Faculdade,
cumprindo carga horária de forma horizontal. O candidato
deverá demonstrar conhecimento sobre o sistema de saúde
vigente no país; demonstrar conhecimento das políticas
públicas de saúde que se relacionam com a sua área de atuação
nos níveis primário, secundário e terciário de atenção; firmar o
compromisso de construir o plano de ensino em sua área de
atuação com base nas diretrizes curriculares nacionais e no
sistema de saúde vigente no país, buscando com as demais
instâncias da FMJ as condições para que os estudantes
tenham uma formação médica adequada, com vistas à
integralidade da atenção à saúde em todas as fases do ciclo
biológico; demonstrar conhecimento do Regimento da FMJ e
de seu Projeto Político Pedagógico para a elaboração adequada
da sua proposta de atuação junto ao corpo docente da FMJ,
em atividades de assistência, ensino, pesquisa e extensão à
comunidade.
7.2. PROVA DIDÁTICA - peso 04 (quatro) - será pública e
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos
relacionados no anexo I deste  Edital, na qual o candidato será
avaliado quanto à capacidade expositiva e conhecimento do
assunto.
7.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

08. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
8.1. As provas serão marcadas pela Congregação, e as datas e
horários comunicados por edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos candidatos,
por via postal, com a antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas.

8.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que se
apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas.
8.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob

quaisquer alegações.

09.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO
RESULTADO FINAL.
9.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-se a
média aritmética das notas consignadas pelos examinadores nas
duas provas realizadas - Julgamento do Currículo e Prova
Didática, respeitados os pesos de cada prova.
9.2. Será classificado o candidato que obtiver média final igual
ou superior a 07 (sete).
9.3. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação
final.
9.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
9.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.

10.  DO DESEMPATE.
10.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos,
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes
critérios:
10.1.1. Média do Julgamento do currículo;
10.1.2. Média da Prova Didática;
10.1.3. Maior Número de filhos;
10.1.4. Maior Idade.

11. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da Faculdade,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do resultado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí.

12. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.
13.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos,
contados a partir da publicação de sua homologação pela diretoria
da Faculdade.
13.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação
do candidato, independente da fase do concurso.
13.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro docente
desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso,
permanecendo em último lugar na ordem de classificação,
podendo ser reconvocado no prazo de validade do concurso,
obedecida a nova ordem de classificação.
13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no
local de costume no prédio da Faculdade, bem como seu resumo
publicado em Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de janeiro de dois mil e sete (10/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Lista de pontos para prova didática do concurso público
para o cargo de Professor Auxiliar-D-I, do Departamento de
PEDIATRIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
ORDEM TEMAS
01. Crescimento e Desenvolvimento.
02. Imunizações.

03. Nutrição em Pediatria.
04. Asma Brônquica.
05. Convulsões.
06. Doenças Exantemáticas.
07. Adolescência.
08. Pneumonias.
09. Desidratação.
10. O Lactente com Febre.
11. Atraso do Desenvolvimento.
12. Infecção do Trato Urinário.
13. Anemias.
14. Tumores Abdominais.
15. Cardiopatias Congênitas.
16. Genitália Ambígua.
17. Doença Diarréica.
18. Saúde Mental da Criança.
19. Insuficiência Respiratória.
20. Insuficiência Renal Aguda.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias
do mês de janeiro de dois mil e sete (18/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 007/2007, de 18/01/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250,
V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 22 de janeiro a 07 de
março de 2007, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas,
inscrições ao Concurso Público de provas e títulos para
preenchimento de 01 (uma) vaga, na categoria de PROFESSOR
AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas de
atividade por semana, a serem cumpridas de forma horizontal,
sob o regime estatutário com base na Lei Municipal
Complementar nº 348 de 18/09/2002 - Estatuto dos Funcionários
Públicos, na Disciplina de CIRURGIA GERAL , do
Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
com funções nos Cursos de Medicina e de Enfermagem.

02. Os candidatos classificados e admitidos no quadro docente
da Faculdade poderão ser enquadrados nas categorias
equivalentes ao Título de que forem portadores, se houver vaga
no quadro de docentes, de acordo com as categorias definidas na
Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001 e suas alterações. Será
obrigatória atividade diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os locais
em que a Faculdade mantenha atividades de ensino de graduação,
especialização e pós-graduação, na área de Cirurgia Geral,
obrigando-se a participar dos Serviços de Cirurgia Geral já
existentes.

03. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da
contratação não possuírem o título de Mestre, terão prazo de
três anos (correspondente ao período probatório) para
apresentação do mesmo, sob pena de demissão sumária.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas neste
Edital e de que tem conhecimento do Regulamento que rege o
concurso público para admissão de Professores Auxiliares da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.
05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
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5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar  atestado  de  idoneidade  moral  firmado  por
dois  professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
5.8. apresentar título de Especialista ou Certificado de Residência
Médica na área;
5.9. possuir um ou  mais  dos  seguintes títulos,  alternativamente:
a) Título de Doutor ou de Mestre obtido em curso de pós-
graduação reconhecido correspondente a área de conhecimentos
a que pertence a disciplina em concurso - Cirurgia Geral; b)
Inscrição em Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado
em Cirurgia Geral ou área afim, em Instituição reconhecida
pela CAPES do MEC.
5.10. apresentar curriculum vitae contendo as atividades
profissionais e científicas que tenha exercido e que se relacione
com a disciplina de Cirurgia Geral, ora em concurso, em 06
(seis) exemplares de igual teor;

5.11. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no currículo;
5.12. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
5.13. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal;
5.14. apresentar comprovante de pagamento da taxa de inscrição
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

06. DA BANCA EXAMINADORA.
6.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
de Graduação Médica e dois suplentes, também Professores,
com título de Doutor, de preferência na área de Cirurgia Geral
ou área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por indicação
do respectivo Departamento desta Faculdade. Um dos suplentes
será de outra Instituição de ensino. A referida Banca fará a seleção
apresentando a classificação final dos candidatos. Essa Banca
será indicada pelo Conselho do Departamento de Clínica Médica
e nomeada por portaria pela diretoria da Faculdade, após
homologação do Conselho Técnico Administrativo da Faculdade.

07. DAS PROVAS.
O Concurso constará de duas provas:
7.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta, após
entrevista individual dos candidatos. Essa prova visa avaliar
os dados constantes do texto do Currículo apresentado, para
julgar se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado, bem
como avaliar se os candidatos têm disponibilidade para
assumir compromisso docente com esta Faculdade,
cumprindo carga horária de forma horizontal. O candidato
deverá demonstrar conhecimento sobre o sistema de saúde
vigente no país; demonstrar conhecimento das políticas
públicas de saúde que se relacionam com a sua área de atuação
nos níveis primário, secundário e terciário de atenção; firmar o
compromisso de construir o plano de ensino em sua área de
atuação com base nas diretrizes curriculares nacionais e no
sistema de saúde vigente no país, buscando com as demais
instâncias da FMJ as condições para que os estudantes
tenham uma formação médica adequada, com vistas à
integralidade da atenção à saúde em todas as fases do ciclo
biológico; demonstrar conhecimento do Regimento da FMJ e
de seu Projeto Político Pedagógico para a elaboração adequada
da sua proposta de atuação junto ao corpo docente da FMJ,
em atividades de assistência, ensino, pesquisa e extensão à
comunidade.
7.2. PROVA DIDÁTICA - peso 04 (quatro) - será pública e
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos

relacionados no anexo I deste  Edital, na qual o candidato será
avaliado quanto à capacidade expositiva e conhecimento do
assunto.
7.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

08. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
8.1. As provas serão marcadas pela Congregação, e as datas e
horários comunicados por edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos candidatos,
por via postal, com a antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas.

8.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que se
apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas.
8.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob
quaisquer alegações.

09.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO
RESULTADO FINAL.
9.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-se a
média aritmética das notas consignadas pelos examinadores nas
duas provas realizadas - Julgamento do Currículo e Prova
Didática, respeitados os pesos de cada prova.
9.2. Será classificado o candidato que obtiver média final igual
ou superior a 07 (sete).
9.3. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação
final.
9.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
9.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.

10.  DO DESEMPATE.
10.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos,
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes
critérios:
10.1.1. Média do Julgamento do currículo;
10.1.2. Média da Prova Didática;
10.1.3. Maior Número de filhos;
10.1.4. Maior Idade.

11. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da Faculdade,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
publicação do resultado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí.

12. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.
13.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos,
contados a partir da publicação de sua homologação pela diretoria
da Faculdade.
13.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação
do candidato, independente da fase do concurso.
13.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro docente
desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso,
permanecendo em último lugar na ordem de classificação,
podendo ser reconvocado no prazo de validade do concurso,
obedecida a nova ordem de classificação.
13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no
local de costume no prédio da Faculdade, bem como seu resumo
publicado em Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de janeiro de dois mil e sete (10/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Lista de pontos para prova didática do concurso público
para o cargo de Professor Auxiliar-D-I, do Departamento de
CIRURGIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

ORDEM TEMAS
01. Ambiente Cirúrgico e Cirurgia Asséptica.
02. Resposta Metabólica a Agressão Cirúrgica.
03. Atendimento Primário ao Politraumatizado.
04. Visão Holística da Cirurgia.
05. Abdome Agudo Inflamatório.
06. Bases Gerais do Tratamento dos Ferimentos das

Partes Moles.
07. Tórax Agudo.
08. Nutrição e Cirurgia.
09. Tratamento Não Operatório do Abdome Agudo

Traumático.
10. Infecção e Cirurgia.
11. Hérnia Inguinal no Adulto.
12. Organização de um Serviço de Urgência.
13. Princípios de Cirurgia Oncológica.
14. Bases da Cirurgia Laparoscópica.
15. Colelitíase.
16. Apendicite Aguda.
17. Síndrome de Fournier.
18. Abordagem da Hemorragia Digestiva.
19. Complicações das Cirurgias Abdominais.
20. Abordagem Cirúrgica do Paciente Idoso.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias
do mês de janeiro de dois mil e sete (18/01/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

RITA DE CASSIA RAMIRO PINTO, com sede na Rua Lessio
Zomignani, 145 Ponte São João – Jundiaí – SP - inscrita no
CNPJ sob o nº 66.975.046/0001-34 e Inscrição Estadual nº
407.121.767.110, declara para os devidos fins que extraviou um
bloco de notas fiscais-me sem uso de numeração 001 a 100.


